
https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1831

1

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 1831 de 27 de Setembro de 2021
Autor da publicação: Amanda Gabriela Fernandes Carneiro

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.461, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Dá denominação oficial à Academia ao Ar Livre Antonio Gomes da Rocha,
localizada na Rua Dom Bosco, bairro Arraial Novo, distrito de Furquim.”

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica denominada, oficialmente, de Academia ao Ar Livre Antonio Gomes da Rocha, o
espaço para exercicio físico situado no logradouro público, à Rua Dom Bosco, bairro Arraial Novo,
no distrito de Furquim. 

 

Parágrafo único.  Que após ouvido o Plenário e esse aprovado,  dê ciência aos moradores daquela
localidade, que se publique nos órgãos oficiais e dê ciência aos demais órgãos públicos e notifique a
Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana para as providências cabíveis em relação ao
assentamento de placa.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 25 de agosto de 2021.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.472, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento vigente da Prefeitura Municipal e dá outras
providências.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento
vigente, no valor de até R$ 57.240.000,00 (cinquenta e sete milhões e duzentos e quarenta mil
reais), em observância ao disposto no inciso I do artigo 41 da Lei nº 4.320 de 17/03/1964 e o artigo
167, inciso V, da Constituição Federal de 1988, para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

 

Órgão: 03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

Descrição da Ação: SENTENÇAS JUDICIAIS
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Dotação: 03.01.28.846.0000.0.007.3.1.90.91 – Sentenças Judiciais

Ficha - 024          Valor: R$ 1.350.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMOB

Dotação: 05.01.04.122.0001.2.426.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 027          Valor: R$ 2.100.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Descrição da Ação: CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DO PASEP

Dotação: 06.01.28.846.0000.0.002.3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas

Ficha - 116          Valor: R$ 1.400.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Descrição da Ação: AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA

Dotação: 06.01.28.841.0000.0.001.4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado

Ficha - 950          Valor: R$ 1.240.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMFA
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Dotação: 06.01.04.123.0010.2.168.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 098          Valor: R$ 460.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE

Dotação: 07.01.10.122.0024.2.433.3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado

Ficha - 123          Valor: R$ 1.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.02 – Saúde 15%

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA

Dotação: 07.01.10.301.0024.2.413.3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado

Ficha - 154          Valor: R$ 3.320.000,00

Fonte de Recurso: 1.02 – Saúde 15%

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

Dotação: 07.01.10.302.0024.2.418.3.1.90.11 – Contratação por Tempo Determinado

Ficha - 191          Valor: R$ 1.800.000,00

Fonte de Recurso: 1.02 – Saúde 15%

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
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Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Dotação: 07.01.10.305.0024.2.440.3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado

Ficha - 210          Valor: R$ 380.000,00

Fonte de Recurso: 1.02 – Saúde 15%

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Dotação: 07.01.10.303.0024.2.436.3.3.90.30 – Material de Consumo

Ficha - 990          Valor: R$ 1.200.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Dotação: 07.01.10.302.0024.2.415.3.1.91.13 – Obrigações Patronais

Ficha - 174          Valor: R$ 1.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.02 – Saúde 15%

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Dotação: 07.01.10.302.0024.2.415.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

Ficha - 179          Valor: R$ 5.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
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Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE

Dotação: 07.01.10.122.0024.2.433.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 124          Valor: R$ 2.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.02 – Saúde 15%

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Dotação: 07.01.10.302.0024.2.415.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 170          Valor: R$ 4.700.000,00

Fonte de Recurso: 1.02 – Saúde 15%

 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

Unidade: 01 –FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE

Dotação: 07.01.10.122.0024.2.433.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 993          Valor: R$ 1.400.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDESC

Dotação: 08.01.08.122.0001.2.320.3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado

Ficha - 224          Valor: R$ 800.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC
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Unidade: 02 –FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Descrição da Ação: CRAS – PAIF – SERVIÇO ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA

Dotação: 08.02.08.244.0019.2.315.3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado

Ficha - 276          Valor: R$ 700.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

Unidade: 02 –FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

Descrição da Ação: BENEFÍCIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS

Dotação: 08.02.08.244.0019.2.318.3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha - 286          Valor: R$ 5.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

Unidade: 04 –FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – FMH

Descrição da Ação: PROGRAMA DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO HABITACIONAL

Dotação: 08.04.16.482.0021.2.130.3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha - 318          Valor: R$ 2.300.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

Unidade: 02 –FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

Descrição da Ação: SERVIÇO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL/ JOVEM APRENDIZ

Dotação: 08.02.08.244.0019.2.148.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Ficha - 265          Valor: R$ 300.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC
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Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDESC

Dotação: 08.01.08.122.0001.2.320.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 234          Valor: R$ 1.050.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDESC

Dotação: 08.01.08.122.0001.2.320.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 225          Valor: R$ 900.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Dotação: 09.01.12.361.0018.2.642.3.1.91.13 – Obrigações Patronais

Ficha - 369          Valor: R$ 1.500.000,00

Fonte de Recurso: 1.01 – Educação 25%

 

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMED

Dotação: 09.01.12.122.0018.2.087.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 991          Valor: R$ 1.200.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1831

9

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Dotação: 09.01.12.361.0018.2.642.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 363          Valor: R$ 2.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.01 – Educação 25%

 

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EJA – ENSINO MÉDIO

Dotação: 09.01.12.362.0018.2.643.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 388          Valor: R$ 2.200.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

 

 

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Dotação: 09.01.12.361.0018.2.642.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 992          Valor: R$ 1.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

Unidade: 02 –FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – FMT

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Dotação: 12.02.06.451.0017.2.192.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 496          Valor: R$ 300.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1831

10

 

Órgão: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDEF

Dotação: 12.01.06.122.0017.2.630.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 471          Valor: R$ 1.600.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL –
SEMADS

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Dotação: 14.01.15.452.0003.2.488.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 506          Valor: R$ 800.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL –
SEMADS

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMMAS

Dotação: 14.01.18.541.0001.2.368.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 517          Valor: R$ 170.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV’

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGOV

Dotação: 16.01.04.122.0001.2.621.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 537          Valor: R$ 400.000,00
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Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGOV

Dotação: 16.01.04.122.0001.2.621.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 530          Valor: R$ 450.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SUPRIMENTOS E
TRANSPARÊNCIA – SEMPLA

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMPLA

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMPLA

Dotação: 18.01.04.121.0001.2.004.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 541          Valor: R$ 320.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Descrição da Ação: PROMOÇÃO DE AÇÕES E ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

Dotação: 20.01.20.608.0011.2.277.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Ficha - 759          Valor: R$ 530.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Descrição da Ação: ARAÇÃO DE TERRA, PLANTIO E CONFECÇÃO DE SILAGEM

Dotação: 20.01.20.608.0011.2.533.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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Ficha - 575          Valor: R$ 500.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA – SETRA

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

Descrição da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS

Dotação: 21.01.26.782.0020.1.639.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

Ficha - 594          Valor: R$ 400.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA – SETRA

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

Descrição da Ação: MELHORIA E EXTENSÃO DE ESTRADAS VICINAIS

Dotação: 21.01.26.782.0020.2.141.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 595          Valor: R$ 1.700.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA – SETRA

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SETRA

Dotação: 21.01.26.782.0001.2.419.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 586          Valor: R$ 330.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

 Órgão: 23 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAD

Dotação: 23.01.04.122.0001.2.421.3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrente de
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Contratação Terceirizada

Ficha - 834          Valor: R$ 2.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 23 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

Unidade: 01 –ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAD

Dotação: 23.01.04.122.0001.2.421.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 611          Valor: R$ 440.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, ao qual
totalizam R$ 57.240.000,00 (cinquenta e sete milhões e duzentos e quarenta mil reais), correrão à
conta das seguintes fontes de recursos:

 

 

I – do excesso de arrecadação dos recursos oriundos da fonte 1.00 – Recursos Ordinários, no valor
de R$ 17.700.000,00 (dezessete milhões e setecentos mil reais), conforme inciso II do § 1º c/c o § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320/64;

 

 

II – do excesso de arrecadação dos recursos oriundos da fonte 1.08 – Compensação Financeira de
Recursos Minerais (CFEM), no valor de R$ 39.540.000,00 (trinta e nove milhões e quinhentos e
quarenta mil reais), conforme inciso II do § 1º c/c o § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64;

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desvinculação de receita da fonte 1.08 – CFEM
no valor de até R$ R$ 19.040.000,00 (dezenove milhões e quarenta mil reais) para atender a
abertura do crédito adicional suplementar que consta no art. 1º desta Lei da fonte 1.00 – Recursos
Ordinários, conforme previsto no art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal de 1988 e conforme regulamentado pelo inciso III, § 1º do art. 1º do Decreto
Municipal nº 8.659 de 07 de Dezembro de 2016.

 

Parágrafo Único. A desvinculação de receita de que trata o caput deste artigo ocorrerá através da
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transferência de recursos orçamentários e financeiros da fonte 1.08 – CFEM para a fonte 1.00 –
Recursos Ordinários.

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º - Revogam-se disposições contrárias.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 21 de setembro de 2021.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.473, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento vigente do SAAE – Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Mariana e dá outras providências.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento
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vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana - SAAE, no valor de até R$ 5.050.000,00
(cinco milhões e cinquenta mil reais), em observância ao disposto no inciso I do artigo 41 da Lei nº
4.320 de 17/03/1964 e o artigo 167, inciso V, da Constituição Federal de 1988, para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

 

Órgão: 10 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Unidade: 01 –SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

Dotação: 10.01.17.122.0027.5.005.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha - 004          Valor: R$ 400.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 10 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Unidade: 01 –SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Descrição da Ação: AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E
ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Dotação: 10.01.17.512.0027.6.015.4.4.90.51 – Obras e Instalações

Ficha - 035          Valor: R$ 2.020.000,00

Fonte de Recurso: 1.08 – Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

 

Órgão: 10 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Unidade: 01 –SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Descrição da Ação: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Dotação: 10.01.17.122.0027.6.007.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha - 006          Valor: R$ 1.000.000,00

Fonte de Recurso: 1.00 – Recursos Ordinários

 

Órgão: 10 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Unidade: 01 –SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

Descrição da Ação: AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E
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ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Dotação: 10.01.17.512.0027.6.015.4.4.90.51 – Obras e Instalações

Ficha - 049          Valor: R$ 1.630.000,00

Fonte de Recurso: 2.00 – Recursos Ordinários – Exercício Anterior

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, ao qual
totalizam R$ 5.050.000,00 (cinco milhões e cinquenta mil reais), correrão à conta das seguintes
fontes de recursos:

 

I – do excesso de arrecadação dos recursos oriundos da fonte 1.08 – Compensação Financeira de
Recursos Minerais (CFEM), no valor de R$ 3.420.000,00 (três milhões e quatrocentos e vinte mil
reais), conforme inciso II do § 1º c/c o § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64;

 

II – do superávit financeiro referente ao exercício de 2020, apurado no Balanço Patrimonial,
oriundos do saldo financeiro da fonte de recursos 2.00 – Recursos Ordinários do Exercício Anterior,
no valor de R$ 1.630.000,00 (um milhão e seiscentos e trinta mil reais), conforme inciso I do § 1º c/c
o § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320/64;

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desvinculação de receita da fonte 1.08 – CFEM
no valor de até R$ R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para atender a abertura do crédito
adicional suplementar que consta no art. 1º desta Lei da fonte 1.00 – Recursos Ordinários, conforme
previsto no art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988 e conforme regulamentado pelo inciso III, § 1º do art. 1º do Decreto Municipal nº 8.659 de 07
de Dezembro de 2016.

 

Parágrafo Único. A desvinculação de receita de que trata o caput deste artigo ocorrerá através da
transferência de recursos orçamentários e financeiros da fonte 1.08 – CFEM para a fonte 1.00 –
Recursos Ordinários.

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º - Revogam-se disposições contrárias.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
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Mariana, 21 de setembro de 2021.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.474, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

 

“Dispõe sobre penalidades aos estabelecimentos que restringem
o direito da mulher ao emprego e dá outras providencias”.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º.  Ficam proibidas práticas que restrinjam o acesso da mulher ao mercado de trabalho no
âmbito do município de Mariana.

 

Parágrafo único. Considera-se prática restritiva ao acesso da mulher ao emprego, entre outras
previstas na legislação pertinente, as seguintes:

 

I – exigência ou solicitação de teste de urina ou sangue para verificação de estado gravídico em
processos de seleção para admissão ao emprego.

 

II – exigência ou solicitação de comprovação de esterilização para admissão ou permanência no
emprego;

 

III – exigência de exame ginecológico como condição de permanência no emprego;
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IV – discriminação de mulheres negras, mães ou em decorrência do seu estado civil, nos processos
de seleção ou rescisão de emprego;

 

V – exigência de fotos e seleção a partir do critério “boa aparência” para admissão.

 

Art. 2º. As condutas previstas no art. 1º sujeitarão os infratores às seguintes sanções:

 

I – advertência;

II – multa, podendo ser majorada em até três vezes em caso de reincidência.

 

Parágrafo único. Em caso de três ou mais reincidências poderão ser aplicadas as penalidades de
suspensão temporária da autorização de funcionamento ou cassação da autorização de
funcionamento.

 

Art. 3º. O Poder Executivo do município de Mariana regulamentará a presente lei em sessenta dias,
a partir de sua publicação.

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 21 de setembro de 2021.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.596, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Abre Transposição no valor de R$ 3.671.115,20 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e,

 

Considerando o disposto no art. 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.354,
de 23/06/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2021;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

DECRETA:

 

Art. 1º - Art. 1º - Ficam transportados os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 3.671.115,20
(três milhões seiscentos e setenta e um mil cento e quinze reais e vinte centavos).

 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Manutenção das Atividades da SEMFA

04.123.0010.2.168-339014 1100 – Diárias – Pessoal
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Civil...........................................................................1.000,00

04.123.0010.2.168-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................5.750,00

04.123.0010.2.168-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................2.350,00

04.123.0010.2.168-339036 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................12.050,00

04.123.0010.2.168-339046 1102 – Auxilio
Alimentação.............................................................................3.150,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-339039 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................450.000,00

Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

10.122.0024.2.424-339039 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................9.000,00

Manutenção do Transporte em Saúde

10.301.0024.2.281-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................1.430.000,00

Manutenção das Atividades do SAMU

10.302.0024.2.416-339030 1159 – Material de
Consumo..........................................................................1.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

CREAS-PAEFI – Proteção Especial Familia/ Indivíduo

08.244.0025.2.163-319094 1100 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................6.050,00

Manutenção de Unidade de Acolhimento – Adulto Homem e Mulher

08.244.0009.2.174-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Física.......................................9.000,00

08.244.0009.2.174-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................20.320,00

Manutenção das Atividades da Assistência Judiciária Municipal

08.244.0019.2.178-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................18.000,00

Beneficios Eventuais e Emergenciais

08.244.0019.2.318-339092 1108 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição
Gratuita......................350.000,00

08.244.0019.2.318-339092 1100 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição
Gratuita...................1.118.000,00

Manutenção das Atividades da Padaria Escola

08.244.0019.2.175-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................40.000,00

0804 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – FMH

Programa de Construção e Manutenção Habitacional

16.482.0021.2.130-339092 1108 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição
Gratuita........................67.820,48

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-339030 1122 – Material de
Consumo.............................................................................571,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................15.000,00

Aquisição de Armamento, Munição e Equipamentos de Defesa
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06.181.0017.1.273-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................41.753,72

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias

04.122.0001.2.070-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................11.300,00

04.122.0001.2.070-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................41.000,00

 

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEMESP

2501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

Manutenção das Atividades da SEMESP

27.812.0014.2.430-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................10.000,00

Realização de Eventos Esportivos

27.812.0014.2.701-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................8.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$
3.671.115,20

 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transpostos entre
ações de um mesmo programa, de uma mesma unidade orçamentária, conforme relacionado abaixo:

 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Manutenção e Modernização da Administração Tributária

04.123.0010.2.091-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................23.300,00
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04.123.0010.2.091-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.000,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Construção da UBS – Barroca

10.301.0024.1.250-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................300.000,00

Construção da UBS – Padre Viegas

10.301.0024.1.464-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................380.000,00

Reformas e Pequenos Reparos de Unidades Básicas de Saúde

10.301.0024.1.073-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................300.000,00

10.301.0024.1.073-339030 1108 – Material de
Consumo........................................................................50.000,00

Manutenção das Ações de Atenção Básica

10.301.0024.2.413-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................400.000,00

Contrato de Rateio/ Programa da ICISMEP – Gestão de Serviços

10.122.0024.2.491-339339 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................9.000,00

 

Prevenção e Enfretamento à Pandemia Coronavirus – COVID 19

10.302.0024.1.458-339030 1102 – Material de
Consumo......................................................................200.000,00

10.302.0024.1.458-339039 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................100.000,00

10.302.0024.1.458-449052 1102 – Equipamentos e Material
Permanente............................................150.000,00

Manutenção das Atividades do SAMU

10.302.0024.2.416-339039 1159 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.000,00
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Consolidação do Centro de Referencia da Juventude – CRJ

08.244.0009.2.173-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................9.000,00

Beneficios Eventuais e Emergenciais

08.244.0019.2.318-339092 1100 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição
Gratuita........................60.000,00

Manutenção das Atividades da Padaria Escola

08.244.0019.2.175-339030 1100 – Material de
Consumo.............................................................................320,00

08.244.0019.2.175-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................18.000,00

Centro de Incubação e Qualificação Profissional em Oficio

08.244.0019.1.536-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................350.000,00

Serviço de Formação Profissional / Jovem Aprendiz

08.244.0019.2.148-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................1.109.000,00

Manutenção do Programa Ativa-Idade

08.244.0019.2.510-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente................................................5.000,00

08.244.0019.2.510-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................4.000,00

Programa de Inclusão Produtiva da Mulher – Renda Mínima

08.244.0025.2.312-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................6.050,00

 

0804 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – FMH

Construção de Unidades Habitacionais – Retirada de Famílias em Áreas de Risco

16.482.0021.1.532-449051 1108 – Obras e
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Instalações............................................................................37.820,48

Construção de Novos Loteamentos

16.482.0021.1.644-449051 1108 – Obras e
Instalações............................................................................30.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Programa de Educação em Tempo Integral

12.361.0018.2.460-339039 1122 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica......................................571,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................41.753,72

Manutenção das Atividades da Vigilância Patrimonial

06.122.0017.2.171-339030 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................15.000,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................11.300,00

Manutenção do Arquivo Municipal

04.122.0001.2.285-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................35.000,00

04.122.0001.2.285-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................5.000,00

04.122.0001.2.285-339046 1100 – Auxilio
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Alimentação.............................................................................1.000,00

 

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEMESP

2501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

Manutenção das Atividades da SEMESP

27.812.0014.2.430-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................8.000,00

 

Realização de Eventos Esportivos

27.812.0014.2.701-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................6.000,00

27.812.0014.2.701-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................4.000,00

 

TOTAL DE ANULAÇAO...............................................................................................R$
3.671.115,20

 

TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$
3.671.115,20

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 02 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.597, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.
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“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 3.726.091,16 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e, de acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 3.387, de 30 de
dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 3.726.091,16 (três milhões setecentos e vinte e seis mil noventa
e um reais e dezesseis centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA

Sentenças Judiciais

28.846.0000.0.007-319091 1100 – Sentenças
Judiciais...........................................................................100.000,00

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.200,00

 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Manutenção das Atividades da SEMFA

04.123.0010.2.168-339014 1100 – Diárias – Pessoal
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Civil...........................................................................1.300,00

Contribuições para Formação do PASEP

28.846.0000.0.002-339047 1100 – Obrigações Tributárias e
Contributivas...........................................700.000,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Ações de Atenção Básica

10.301.0024.2.413-319004 1102 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................83.050,00

10.301.0024.2.413-319004 1102 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas...........................................50.050,00

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-339039 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................300.000,00

Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiologica

10.305.0024.2.440-319004 1102 – Contratação por Tempo
Determinado............................................107.800,00

10.305.0024.2.440-319011 1102 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................31.000,00

10.305.0024.2.440-319094 1102 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................1.550,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................42.900,00

08.122.0001.2.320-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................207.400,00

08.122.0001.2.320-319094 1100 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................2.100,00
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08.122.0001.2.320-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................5.500,00

08.122.0001.2.320-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................15.500,00

08.122.0001.2.320-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................269.200,00

 

 

 

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Manutenção da Unidade de Acolhimento – Adulto Homem / Mulher

08.244.0009.2.174-339030 1100 – Material de
Consumo.............................................................................900,00

08.244.0009.2.174-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................10.000,00

Beneficios Eventuais e Emergenciais

08.244.0019.2.318-339032 1100 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita........................46.000,00

CREAS/PAEFI – Proteção Especial à Familia/ Indivíduo

08.244.0025.2.163-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................19.400,00

08.244.0025.2.163-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................10.700,00

08.244.0025.2.163-339046 1100 – Auxilio
Alimentação................................................................................350,00

 

0804 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – FMH

Programa de Construção e Manutenção Habitacional

16.482.0021.2.130-339032 1108 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita......................150.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED
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0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339093 1246 – Indenizações e
Restituições....................................................................108,16

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré Escola

12.365.0018.2.500-339046 1119 – Auxilio
Alimentação.............................................................................1.800,00

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEDEC

1001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEDEC

Manutenção das Atividades da SEDEC

04.691.0001.2.422-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................43.650,00

04.691.0001.2.422-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................6.300,00

04.691.0001.2.422-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................2.400,00

04.691.0001.2.422-339014 1100 – Diárias – Pessoal
Civil...........................................................................1.000,00

04.691.0001.2.422-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................250.000,00

Manutenção do Sistema Nacional de Emprego – SINE

11.333.0008.2.609-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................1.300,00

11.333.0008.2.609-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................2.100,00

 

11 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

1101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CONTROLADORIA

Manutenção das Atividades da Controladoria

04.124.0001.2.010-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................3.450,00
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04.124.0001.2.010-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................3.000,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Aquisição de Armamento, Munição e Equipamentos de Defesa

06.181.0017.1.273-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................119.000,00

 

1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT

Manutenção do Fundo Municipal de Transito

06.451.0017.2.192-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................240.000,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEMADS

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção das Atividades da SEMMAS

18.541.0001.2.368-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................2.000,00

18.541.0001.2.368-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................6.000,00

 

 

 

 

 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV

1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Manutenção das Atividades da SEGOV

04.122.0001.2.621-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
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Civil.................................46.200,00

Divulgação Oficial e Publicidade Institucional

04.131.0001.2.034-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................42.800,00

 

 

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SUPRIMENTOS E TRANSPARENCIA –
SEMPLA

1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMPLA

Manutenção das Atividades da SEMPLA

04.121.0001.2.004-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................20.693,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDRU

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção das Atividades da SEDRU

20.122.0011.2.629-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................5.600,00

20.122.0011.2.629-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................37.900,00

20.122.0011.2.629-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..........................................950,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................391.340,00

04.122.0001.2.421-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................250.000,00

Manutenção do Convênio com a Polícia Civil
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06.181.0017.2.107-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................2.050,00

Manutenção do Convênio com a Polícia Militar

06.181.0017.2.042-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................77.550,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO, TURISMO E
LAZER – SECULT

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

Apoio a Entidades Culturais e Artísticas

13.392.0016.0.151-335041 1100 –
Contribuições.....................................................................................13.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS...................................................................................................R$
3.726.091,16

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................391.340,00

04.122.0001.2.426-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................373.650,00

04.122.0001.2.426-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................200.000,00

Construção do Novo Acesso ao Bairro Cabanas

15.421.0002.1.260-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................500.000,00

Requalificação e Expansão Urbana de Bairros
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15.451.0002.1.177-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica................................10.650,00

Contenções e Drenagens

15.451.0002.1.173-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................150.000,00

Construção de Pontes

15.451.0002.1.245-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................350.000,00

Implementação das Demandas Resultantes da Audiência Pública – LOA

15.452.0002.1.337-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................50.800,00

 

 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Contrato de Rateio/ Programa da ICISMEP – Gestão de Serviços

10.122.0024.2.491-339334 1102 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de
Contratos..................100.000,00

10.122.0024.2.491-339339 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................200.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.200,00

 

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

CRIA – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

08.243.0019.2.401-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica...................................5.800,00

Unidade de Acolhimento Institucional – Criança/ Adolescente

08.243.0025.2.402-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..........................................900,00

Manutenção das Atividades da Assistência Judiciária Municipal

08.244.0019.2.178-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................1.300,00

Manutenção da Vigilância Socioassistencial

08.244.0019.2.145-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................5.000,00

08.244.0019.2.145-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................5.000,00

Serviço de Formação Profissional / Jovem Aprendiz

08.244.0019.2.148-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...................................269.200,00

 

0803 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMCA

Fomento e Promoção de Projetos Sociais – FIA

08.243.0009.0.097-335043 1100 – Subvenções
Sociais............................................................................46.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-339036 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..............................................0,10

12.122.0018.2.087-339039 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica......................................108,06

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEDEC

1001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEDEC
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Implantação da Assistência Técnica ao Empreendedor

22.691.0008.2.330-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................2.350,00

22.691.0008.2.330-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.300,00

Implantação do Programa Municipal do Credito Emergencial Empresarial

23.691.0008.1.720-336045 1100 – Subvenções
Econômicas..................................................................252.800,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF

Manutenção das Atividades da Vigilância Patrimonial

06.122.0017.2.171-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................338.450,00

Manutenção das Atividades da SEDEF

06.122.0017.2.630-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................359.000,00

 

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SUPRIMENTOS E TRANSPARENCIA –
SEMPLA

1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMPLA

Substituição de Equipamentos e Computadores Obsoletos

04.126.0012.2.527-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................20.693,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................45.550,00
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Estruturação do SESMT

04.122.012.2.526-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................20.000,00

04.122.012.2.526-319113 1100 – Obrigações
Patronais.............................................................................6.000,00

04.122.012.2.526-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.....................................5.000,00

04.122.012.2.526-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...............................................................................1.000,00

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO, TURISMO E
LAZER – SECULT

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

Manutenção de Espaços Culturais e Artísticos

13.391.0016.2.180-339030 1108 – Material de
Consumo........................................................................13.000,00

 

TOTAL DE ANULAÇÃO................................................................................................R$
3.726.091,16

 

TOTAL DE RECURSOS..................................................................................................R$
3.726.091,16

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 02 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio
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DECRETO Nº 10.599, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 1.076.773,07 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e, de acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 3.387, de 30 de
dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 1.076.773,07 (hum milhão setenta e seis mil setecentos e setenta
e três reais e sete centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Manutenção das Atividades do Programa Saúde em Casa

10.301.0024.2.414-339039 1255 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................320.000,00

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Unidade de Acolhimento Institucional – Criança/ Adolescente

08.243.0025.2.402-339036 1229 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................30.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
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12.361.0018.2.642-319004 1222 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................51.909,13

12.361.0018.2.642-319011 1222 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................146.318,66

12.361.0018.2.642-319013 1222 – Obrigações
Patronais.........................................................................65.275,82

12.361.0018.2.642-319113 1222 – Obrigações
Patronais.........................................................................30.352,55

12.361.0018.2.642-339030 1222 – Material de
Consumo..........................................................................9.724,71

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches

12.365.0018.2.645-319011 1222 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................136.139,91

12.365.0018.2.645-319113 1222 – Obrigações
Patronais.........................................................................28.050,41

12.365.0018.2.645-339030 1244 – Material de
Consumo........................................................................90.000,00

12.365.0018.2.645-339046 1222 – Auxilio
Alimentação................................................................................355,80

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré-escola

12.365.0018.2.500-319011 1222 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................65.275,82

12.365.0018.2.500-319113 1222 – Obrigações
Patronais.........................................................................13.370,26

12.365.0018.2.500-339030 1244 – Material de
Consumo........................................................................90.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$
1.076.773,07

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desde Decreto, decorre
do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Município no exercicio de 2020, no valor
de R$ 1.076.773,07 (hum milhão setenta e seis mil setecentos e setenta e três reais e sete
centavos) de acordo com o inciso I, § 1º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64, conforme a seguinte
especificação:
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Classificação Fonte Valor R$
1222 – Convênios Vinculados à Educação – Exercicio Anterior 1222 546.773,07
1229 – Transferência do FNAS – Exercicio Anterior 1229 30.000,00
1244 – PNAE – Exercício Anterior 1244 180.000,00
1255 – Transferências Recurso Fundo estadual Saúde –
Exercício Anterior 1255 320.000,00

Total do Superavit Financeiro R$
1.076.773,07

 

 

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$
1.076.773,07

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 02 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.602, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Abre Transferencia no valor de R$ 2.298.966,38 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e,

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1831

41

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.354,
de 23/06/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2021;

 

Considerando o Decreto nº 8.659, de 07 de dezembro de 2016 que regulamenta a desvinculação de
receitas do Município de Mariana, e em atenção ao disposto no art. 76-B do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição da República de 1988;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 2.298.966,38
(dois milhões duzentos e noventa  e oito mil novecentos e sessenta e seis reais e trinta e
oito centavos).

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................1.038.255,63

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMAD

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Ampliação e Requalificação de Unidade de Ensino no Bairro Cabanas

12.361.0018.1.535-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente................................................2.000,00
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Ampliação e Requalificação da Escola do Distrito de Passagem

12.361.0018.1.620-449051 1100 – Obras e
Instalações............................................................................59.000,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEMADS

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.488-339034 1100 – Outras Despesas de Pessoal Decor. De Cont.
Terceirização............357.704,00

15.452.0003.2.488-335041 1100 –
Contribuições...................................................................................150.000,00

15.452.0003.2.488-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................26.901,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Promoção de Ações e Atividades de Desenvolvimento Agropecuário

20.608.0011.2.277-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................15.700,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-339034 1100 – Outras Despesas de Pessoal Decor. de Cont.
Terceirização............592.000,00

Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias

04.122.0001.2.070-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................35.405,75

 

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E EVENTOS – SEMESP
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2501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

Manutenção de Áreas e Atividades Esportivas e de Lazer

27.812.0014.2.302-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................22.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS.........................................................................................................R$
2.298.966,38

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica............................1.038.255,63

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMAD

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Ampliação e Requalificação de Unidade de Ensino no Bairro Cabanas

12.361.0018.1.535-339030 1108 – Material de
Consumo..........................................................................2.000,00

Ampliação e Requalificação da Escola do Distrito de Passagem

12.361.0018.1.620-449051 1108 – Obras e
Instalações............................................................................59.000,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEMADS

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0003.2.488-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica...............................534.605,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Promoção de Ações e Atividades de Desenvolvimento Agropecuário

20.608.0011.2.277-449052 1108 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................15.700,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................592.000,00

Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias

04.122.0001.2.070-339030 1108 – Material de
Consumo........................................................................35.405,75

 

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E EVENTOS – SEMESP

2501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

Manutenção de Áreas e Atividades Esportivas e de Lazer

27.812.0014.2.302-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................22.000,00

 

TOTAL DE ANULAÇAO.......................................................................................................R$
2.298.966,38

 

TOTAL DE RECURSOS........................................................................................................R$
2.298.966,38

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 03 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.603, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 830.748,00 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e,

 

Considerando o Decreto nº 8.659, de 07 de dezembro de 2016 que regulamenta a desvinculação de
receitas do Município de Mariana, e em atenção ao disposto no Art. 76-B do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição da República de 1988,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 830.748,00 (oitocentos e trina mil setecentos e quarenta e oito
reais) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA   

0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA

Amortização e Encargos sobre a Dívida
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28.841.0000.0.001-469171 1100 – Principal da Dívida Contratual
Resgatado........................................510.148,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEMADS   

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Manutenção das Atividades da SEMMA

18.541.0001.2.368-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................91.000,00

 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV   

1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV

Divulgação Oficial e Publicidade Institucional

04.131.0001.2.034-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................197.200,00

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU   

2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção do Convênio com a EMATER

20.606.0011.0.050-335041 1100 –
Contribuições.....................................................................................32.400,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS...................................................................................................R$
830.748,00

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB   

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Ações do Mãos Solidárias
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08.244.0023.2.521-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................71.498,00

08.244.0023.2.521-449051 1108 – Obras e
Instalações............................................................................96.900,00

08.244.0023.2.521-449052 1108 – Equipamentos e Material
Permanente..............................................95.750,00

Construção de Pontes

15.451.0002.1.245-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................197.200,00

Implementação das Demandas Resultantes da Audiência Pública – LOA

15.452.0002.1.337-339030 1108 – Material de
Consumo........................................................................51.000,00

15.452.0002.1.337-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................40.000,00

15.452.0002.1.337-449051 1108 – Obras e
Instalações............................................................................32.400,00

 

 

 

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED   

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED

Ampliação e Requalificação da Escola do Distrito de Passagem

12.361.0018.1.620-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................246.000,00

 

TOTAL DE ANULAÇÃO................................................................................................R$
830.748,00

 

TOTAL DE RECURSOS..................................................................................................R$
830.748,00
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

 

Mariana, 03 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.604, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Abre Transposição no valor de R$ 376.295,50 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e,

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.354,
de 23/06/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2021;

 

Considerando o Decreto nº 8.659, de 07 de dezembro de 2016 que regulamenta a desvinculação de
receitas do Município de Mariana, e em atenção ao disposto no art. 76-B do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição da República de 1988;

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1831

49

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam transportados os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 376.295,50
(trezentos e setenta e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Benefícios Eventuais e Emergenciais

08.244.0019.2.318-339032 1100 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita........................70.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMAD

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-339039 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................44.000,00

12.361.0018.2.642-339030 1101 – Material de
Consumo........................................................................15.045,50

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Promoção de Ações e Atividades de Desenvolvimento Agropecuário

20.608.0011.2.277-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................50.000,00

 

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E EVENTOS – SEMESP

2501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

Manutenção das Atividades da SEMESP
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27.812.0014.2.430-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................57.800,00

27.812.0014.2.430-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................9.050,00

27.812.0014.2.430-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.650,00

27.812.0014.2.430-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.950,00

27.812.0014.2.430-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.............................................................................2.300,00

Apoio às Entidades Esportivas

27.812.0014.0.251-335041 1100 –
Contribuições...................................................................................120.000,00

Realização de Eventos Esportivos

27.812.0014.2.701-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................4.500,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS.........................................................................................................R$
376.295,50

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transpostos entre
ações de um mesmo programa, de uma mesma unidade orçamentária, conforme relacionado abaixo:

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS

Benefícios Eventuais e Emergenciais

08.244.0019.2.318-339032 1108 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita........................20.000,00

Centro de Incubação e Qualificação Profissional em Oficio

08.244.0019.1.536-449051 1108 – Obras e
Instalações............................................................................50.000,00

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMAD
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0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMAD

Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica

12.361.0018.2.638-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................59.045,50

 

20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU

201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU

Manutenção do Programa de Incentivo à Produção de Alimentos

20.608.0011.2.240-339032 1108 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita........................50.000,00

 

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E EVENTOS – SEMESP

2501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP

Construção, Ampliação e Reformas de Áreas Esportivas e de Lazer

27.812.0014.1.240-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................177.800,00

Manutenção de Áreas e Atividades Esportivas e de Lazer

27.812.0014.2.302-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................19.450,00

 

 

TOTAL DE ANULAÇAO.......................................................................................................R$
376.295,50

 

TOTAL DE RECURSOS........................................................................................................R$
376.295,50

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 03 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.609, DE 05 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 591.983,80 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e,

 

Considerando o disposto no art. 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do art. 3º e a autorização do art. 42, ambos da Lei Municipal nº 3.354,
de 23/06/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2021;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 591.983,80
(quinhentos e noventa e um mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).
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10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0027.6.007-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................60.000,00

17.122.0027.6.007-339036 1100 – Outros Serviços a Terceiros – Pessoa
Física.......................................16.000,00

17.122.0027.6.007-339039 1100 – Outros Serviços a Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................215.983,80

17.122.0027.6.007-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................5.000,00

17.122.0027.6.007-339014 1100 – Diárias – Pessoal
Civil...........................................................................5.000,00

17.122.0027.6.007-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................46.000,00

Manutenção do Sistema de Controle de Contas

04.122.0027.6.009-339039 1100 – Outros Serviços a Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................229.000,00

Automação do Sistema de Abastecimento e Bombeamento de Água

17.512.0027.6.004-339039 1100 – Outros Serviços a Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................15.000,00

 

TOTAL DE
CRÉDITOS....................................................................................................................R$
591.983,80

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0027.6.007-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
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Civil...............................411.000,00

17.122.0027.6.007-339047 1100 – Obrigações Tributárias e
Contributivas.............................................90.000,00

17.122.0027.6.007-339049 1100 – Auxilio
Transporte..............................................................................75.983,80

Automação do Sistema de Abastecimento e Bombeamento de Água

17.512.0027.6.004-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................15.000,00

 

TOTAL DE
ANULAÇAO..................................................................................................................R$
591.983,80

 

TOTAL DE
RECURSOS...................................................................................................................R$
591.983,80

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 05 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.615, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

 

 

“Abre Credito Suplementar ao SAAE no valor de R$ 100.000,00
para reforço de dotações constantes na Lei orçamentária
vigente”.
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O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e, de acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 3.387, de 30 de
dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do SAAE para o exercício de 2021 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reforço da(s) seguinte(s) dotação
(ões) orçamentária(s):

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção da Frota de Veículos

17.122.0027.5.005-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................100.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS....................................................................................................R$
100.000,00

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Ampliação e Manutenção do Sistema de Coleta de Esgoto

17.512.0027.6.016-449052 1108 – Equipamentos e Material
Permanente............................................100.000,00

 

TOTAL DE ANULAÇAO..................................................................................................R$
100.000,00
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TOTAL DE RECURSOS...................................................................................................R$
100.000,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

 

Mariana, 10 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.631, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

 

“Abre Credito Suplementar ao SAAE no valor de R$ 1.060.000,00 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal e, de acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 3.387, de 30 de
dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do SAAE para o exercício de 2021 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 1.060.000,00 (hum milhão e sessenta mil reais) para reforço da(s)
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE
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1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção da Frota de Veículos

17.122.0027.5.005-339039 1108 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................880.000,00

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0027.6.007-339034 1100 – Outras Desp. de Pessoal Decor. De Cont.
Terceirização..................180.000,00

 

TOTAL DE CRÉDITOS...................................................................................................R$
1.060.000,00

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-339034 1100 – Outras Desp. de Pessoal Decor. De Cont.
Terceirização..................180.000,00

Contenções e Drenagens

15.451.0002.1.173-449051 1108 – Obras e
Instalações..........................................................................880.000,00

 

 

TOTAL DE ANULAÇÃO................................................................................................R$
1.060.000,00

 

TOTAL DE RECURSOS..................................................................................................R$
1.060.000,00

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 25 de agosto de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.659, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.

(Republicação com correções)

 

Nomeia membros da Comissão Especial para os fins que
menciona.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e,

 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de novos de critérios a serem utilizados para a
concessão das moradias populares;

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n9.162 º, de 18/125/2027 que cria a comissão
encarregada de estabelecer os critérios para concessão de moradias populares nos apartamentos
situados no Bairro Morada do Sol e Santa Clara;

 

CONSIDERANDO destituição de membros da Comissão Especial que se deu com o término do
mandato;

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão que será responsável pela criação e elaboração
dos novos critérios para concessão de moradias populares na modalidade apartamentos situados nos
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Bairros Morada do Sol e Santa Clara, nesta Cidade, os seguintes membros:

 

I – Walber Luiz da Silva, em substituição a Juliano Magno Barbosa;

 

II – Karoline Rodrigues Vasconcelos, em substituição a Robson Adriano Fonseca Dias Silva;

 

III – Tiago Teixeira Gomes, em substituição a Maria Cristina Oliveira Souza;

 

IV – Marcilene Umbelino da Silva, em substituição a Grazielle Silva de Freitas;

 

V – Alexandra Magalhães, em substituição a Luciana da Conceição Gomes.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento do presente decreto pertencer, que o
cumpra e o faça cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.663 DE 17 de SETEMBRO de 2021.

 

 

Altera Decreto Municipal nº 10.657, de 10 de setembro de 2021.
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O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO a necessidade de agendamento de nova data para posse dos membros do Conselho
Municipal de Educação, nomeados por meio do Decreto Municipal nº 10.657, de 10/09/2021, devido
à ocorrência de eventos recentes que impossibilitarão a participação de alguns,

 

 

DECRETA:

 

 

Art. 3º - Ficam convocados os conselheiros nomeados por meio do Decreto nº 10.657/2021,
membros do Conselho Municipal de Educação, para reunião de posse a realizar-se no dia 27 de
setembro de 2021, às 17 horas, Sala 05 do Centro de Convenções Alphonsus de Guimaraens
Filho, localizado à Praça JK, s/nº, Centro, nesta Cidade.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 10.667, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da
funcionária que menciona”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
5254/2021,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Raiana Mendes e Silva, ocupante do cargo de Nutricionista, Matrícula nº 35.039, com início
em 19/09/2021 e término em 17/11/2021.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em
19/09/2021.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
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Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.668, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

 

 

Nomeia candidato aprovado de acordo com o resultado do
Concurso Público 001/2019.

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o resultado do Concurso Público realizado em 08/12/2019, conforme Edital nº
001/2019,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeada a candidata Elaine Aparecida de Lanna Lima, aprovada no Concurso
Público 001/2019 no cargo de Nutricionista, para tomar posse no dia 23 de setembro de 2021, às
10:30 horas, no Gabinete do Prefeito Municipal e entrará em exercício incontinenti.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
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Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 10.669, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

 

 

“Nomeia membros do Conselho Municipal de
Saúde”.

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.878, de 25 de junho de 2014, que dispõe sobre o
Conselho Municipal de Saúde de Mariana;

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Ficam nomeados, nos termos do art. 13 da Lei Municipal nº 2.878/2014 como membros
do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, os seguintes Conselheiros:

 

i - Representantes dos Usuários:

 

Representante dos Clubes de Serviços e/ou do Comércio e Defesa do Consumidor:a.
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Titular: Padre José Geraldo Copura

Suplente: Carlos Eduardo Mendes

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.672, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.

 

“Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais”

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, inciso VII, da
Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o feriado nacional em que se comemora o Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira
do Brasil, a acontecer dia 12 de outubro, terça-feira,

 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica declarado “PONTO FACULTATIVO” nas repartições públicas
municipais, o dia 11 de outubro do corrente, segunda-feira, não havendo,
nesse dia, expediente administrativo regular.

 

Art. 2º - A determinação do artigo anterior não atinge os serviços considerados essenciais,
respeitadas as normas contidas no Decreto Municipal nº 10.030/2020 (Situação de emergência em
saúde pública no Município de Mariana em razão do COVID-19).

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nele se contém.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

DECRETO Nº 10.675, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

 

“Concede licença a funcionário que menciona”

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves,  no exercício
interino da Chefia do Executivo Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 99 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos
Servidores Públicos do município de Mariana;
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Considerando a solicitação formal de pedido de licença sem remuneração efetuada pelo servidor
mencionado, conforme Processo Administrativo PRO nº 4995/2021,

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença sem vencimento pelo período de 02 (dois) anos à servidora
Luciane de Jesus Sacramento Pinto, ocupante do cargo efetivo de Monitor de Creche Optante
pelo Plano de Carreira, matricula nº 20.165, com início em 22/09/2021 e término em
21/09/2023.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

 

Legislação: Nomeações e Exonerações
Legislação: Nomeações e Exonerações

DECRETO Nº 197, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
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da Chefia do Executivo Municipal,

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeada Maria das Graças Araújo para o exercicio da Função de Confiança FC 01 –
Encarregado de Turma, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018..

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 198, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerada Mariana Veluma Magalhães Silva do cargo comissionado de Diretor de
CMEI, a partir do dia 16 de setembro de 2021, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
177/2018.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 199, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeada Silvania Arlinda Carneiro Mendes para o cargo comissionado de Chefe
do Departamento de Serviços Atendimento Domiciliar, a partir do dia 16 de setembro de 2021,
nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.
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Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 200, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, e

 

Considerando o disposto no § 2º, do art. 104 da Lei Complementar Municipal nº 194/2019 (Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos profissionais da Educação),

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica exonerado Antônio Vicente de Freitas do cargo comissionado de Diretor II, a partir
do dia 17 de setembro de 2021, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 201, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
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O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal,

 

Considerando a ausência do titular da Coordenadoria dos Serviços de Contadoria Geral;

 

Considerando o disposto no art. 114, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar Municipal nº
105/2001 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

 

Considerando que o cargo não pode ficar vago, tendo em vista a importância dos serviços afetos ao
mesmo;

 

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos;

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeado Marcelo Henrique Machado Silva, interinamente, no cargo de
Coordenador dos Serviços de Contadoria Geral, durante o período 19/09/2021 a 26/09/2021, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio
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Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Pregão Presencial N°060/2021. AVISO DE RETIFICAÇÃO da planilha do Termo de Referência
conforme quantitativos da planilha do anexo I do edital. Objeto:  Contratação de empresa
especializada em serviço de sonorização, iluminação, estrutura de fixação (grid) projeção simultânea
e afins, com fornecimento de equipamentos, e sua operacionalização, incluindo mão de obra, em
atendimento a eventos a serem a realizados no Município de Mariana. A retificação encontra-se
disponível  no  SITE  da  Prefeitura  ,  junto  ao  edital  no  seguinte  endereço  eletrônico:
www.pmmariana.com.br.  Ficam mantidos  os  demais  termos do edital.  Abertura:  04/10/2021 às
08:45min  .  EDITAL,  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  24  de  Setembro  de  2021.  Pregoeiro

 

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura  Municipal  de  Mariana  MG  -  Pregão  Eletrônico  N°042/2021.  RETIFICAÇÃO  da
publicação do dia 21/09/2021. Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos em atendimento ás
demandas da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Fazenda e Secretaria
Municipal de Defesa Social.  Trata-se de retificação que não gera prejuízos aos licitantes ou ao
Município. Onde se lê: Pregão Eletrônico N° 071/2021 leia-se: Pregão Eletrônico N°042/2021. Ficam
mantidos  os  demais  termos  da  publicação  bem  como  do  edital.  .Abertura:  05/10/2021  às
14:00min.  EDITAL,  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  24  de  Setembro  de  2021.  Pregoeiro

 

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2021 CONTRATADO (A): R&S COMUNICAÇÃO
VISUAL EIRELI – EPP OBJETO: Prestação de serviços gráficos, confecção de faixas e banners para
divulgação das ações de prevenção ao transito, campanhas educativas e informativas da Secretaria
Municipal de Defesa Social e DEMUTRAN. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15/08/2022 VALOR: R$
24.972,00 DATA: 16/08/2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.06.122.0017.2.630-339039 1100
ficha 478; 1201.06.451.0017.2.266-339039 1100 ficha 495. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal
em Exercicio.

 

http://www.pmmariana.com.br/
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 065/2021 CONTRATADO (A): VERSÁTIL COMÉRCIO
EIRELI - EPP OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias. DATA: 18/06/2021 FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 066/2021 CONTRATADO (A): NUTRI COMÉRCIO EIRELI –
ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias. DATA: 18/06/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 072/2021 CONTRATADO (A): MERCEARIA CAMPOS &
RABELO LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias. DATA: 18/06/2021 FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 074/2021 CONTRATADO (A): AUTENTICA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias. DATA: 18/06/2021 FUND.
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em
Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 075/2021 CONTRATADO (A): RANGAP DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA – ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias. DATA: 18/06/2021
FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal
em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 240/2020 CONTRATADO (A): INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA PREVENTIVA – INTP S/A OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA:
08/09/2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.06.122.0017.2.630-339039 1100 ficha 478. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal
em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 064/2021 CONTRATADO (A): AMAZONIA INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de
fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 065/2021 CONTRATADO (A): VERSÁTIL COMÉRCIO
EIRELI - EPP OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de
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fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 066/2021 CONTRATADO (A): NUTRI COMÉRCIO EIRELI –
ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de fornecimentos.
VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha
286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285. DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 068/2021 CONTRATADO (A): GLOBAL ATACADO E
REPRESENTAÇÃO EIRELI OBJETO: OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de
quantitativos de fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 070/2021 CONTRATADO (A): CORDIAL DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS EIRELI OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos
de fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 071/2021 CONTRATADO (A): FORTUMEL COMÉRCIO DE
PRODUTOS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de
fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 072/2021 CONTRATADO (A): MERCEARIA CAMPOS &
RABELO LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de
fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 073/2021 CONTRATADO (A): FORTE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de
fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 074/2021 CONTRATADO (A): AUTENTICA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de
fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 075/2021 CONTRATADO (A): RANGAP DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA – ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de
quantitativos de fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 077/2021 CONTRATADO (A): K.W. FERREIRA
EMPREENDIMENTOS – ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de
quantitativos de fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 078/2021 CONTRATADO (A): CINTIA RENATA FERREIRA
– ME  OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de fornecimentos.
VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha
286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285. DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 080/2021 CONTRATADO (A): INTEGRAÇÃO
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de
quantitativos de fornecimentos. VALOR: R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286; 0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285.
DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 081/2021 CONTRATADO (A): COMERCIAL DARA LTDA
OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias e acréscimo de quantitativos de fornecimentos. VALOR:
R$ 353.527,68 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.318-339032 1108 ficha 286;
0802.08.244.0019.2.318-339032 1100 ficha 285. DATA: 09/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 150/2021 CONTRATADO (A): LC OBRAS E
CONSTRUÇÕES EIRELI OBJETO: Reajuste dos preços dos serviços objeto do contrato originário.
DATA: 01/09/2021. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 236/2020 CONTRATADO (A): TRANSITABILE SISTEMA
DE CONTROLE DE VAGAS AUTOMOTIVAS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses.
DATA: 03/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves –
Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 135/2021 CONTRATADO (A): TRANSCOTTA AGÊNCIA DE
VIAGENS LTDA OBJETO: Reajuste do valor do itinerário das linhas intermunicipais do contrato
originário.  DATA: 23/08/2021 DFUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos
Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 085/2019 CONTRATADO (A): AUGUSTO DE PAULA DE
SOUSA - EPP OBJETO: Acréscimo de quantitativo de fornecimento. DATA: 19/02/2021 VALOR: R$
4.056,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0001.2.070-339030 1100 ficha 600. FUND.
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em
Exercicio.

 

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 085/2019 CONTRATADO (A): AUGUSTO DE PAULA DE
SOUSA - EPP OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro do item 01 do termo original. DATA:
16/09/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito
Municipal em Exercicio.

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 319/2019 – LOCADOR (A): GERALDO MAGELA DE
OLIVEIRA OBJETO: Alteração da destinação do imóvel e dilação de prazo por mais 12 meses.
DATA: 16/09/2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.12.122.0018.2.087-339036 1101 ficha 337.
FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal
em Exercicio.

 

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1831

76

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 200, de 24 de setembro de 2021.

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço
de manutenção do sistema de distribuição.

 

O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, Ronaldo
Camêlo da Silva no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006;
Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de
distribuição de água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da
população;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 25 e
26 de setembro de 2021:

 

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Geraldo Emanuel da Silva

 

Keine Anderson Zenelato (25/09)

 

Márcio Ferreira Pinto

 

Rutielle Mara de Souza Tito(25/09)
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2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

Adilson Celestino Liberato (26/09)

Alex Sandro Ferreira

André Dias de Sena (25/09)

Antônio Carlos Simão

Berenice Araújo dos Santos

Emília da Silva Godoi

Itamar Ferreira

Leandra Aparecida Moreira

Nilton Roberto Rodrigues da Silva

Viviane Geralda Amaral Gomes

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adriana Rocha Santos

Antônio Gregório Ciriaco

Cleyson Geraldo da Silva

Dionísio José Teixeira (25/09)

Edna Cristiana da Silva

Edson da Silva Gomes

Flávio Maciel

João Marcos Rosa

Leonardo Francisco Neto (25/09)

Lucas Fernandes Gomes (25/09)

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Claudinéia Ventura de Paula (Monsenhor Horta)

Edenilson Arlindo Viana (Pedras)

Eugenio Martins Filho (Goiabeiras)
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Kleber Eufrásio Dutra

Michelle Gonçalves da Silva (Cachoeira do Brumado)

Vanderci Gonçalves Braga (Monsenhor Horta)

 

5) Manobras:

José Lucas da Silva

Vinício Martins Alves

Wanderson Júnior de Lana oliveira

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Marcos Gustavo da Cunha Francisco

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Mariana, 24 setembro de 2021.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  027/2021  –  PREGÃO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 013/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021. CONTRATADA: NELIA
MARIA CYRINO LEAL EPP. CNPJ: 11.109.083/0001-78. OBJETO: Constitui objeto da presente ata a
aquisição de material hidráulico visando atender as necessidades dos setores operacionais do SAAE
MARIANA, conforme descrições constantes em termo de referência. VALOR: R$ 4.100,00 (quatro
mil  e  cem  reais).  DATA  DE  ASSINATURA:  20/09/2021.  VIGÊNCIA:  20/09/2021  à
20/09/2022.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  17.512.0027.6015.  339030  -  1100  -  FICHA  33,
17.512.0027.6015. 339030 - 1100 - FICHA 37. FUND. LEGAL: Lei Nº 8.666/93 de 21 de junho de
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1993 e Lei Federal Nº 10.520/2002 e alterações posteriores. Ronaldo Camêlo da Silva - Diretor Geral
do SAAE MARIANA – MG.

 

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  028/2021  –  PREGÃO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 013/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021. CONTRATADA: Polyvin
Plásticos e Derivados Ltda. CNPJ: 41.664.871/0001-97. OBJETO: Constitui objeto da presente ata a
aquisição de material hidráulico visando atender as necessidades dos setores operacionais do SAAE
MARIANA, conforme descrições constantes em termo de referência. VALOR R$ 2.605.512,00 (dois
milhões  seiscentos  e  cinco  mil  e  quinhentos  e  doze  reais).  DATA  DE  ASSINATURA:
20/09/2021.  VIGÊNCIA:  20/09/2021  à  20/09/2022.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:
17.512.0027.6015. 339030 - 1100 - FICHA 33, 17.512.0027.6015. 339030 - 1100 - FICHA 37. FUND.
LEGAL: Lei  Nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Lei  Federal  Nº 10.520/2002 e alterações
posteriores. Ronaldo Camêlo da Silva - Diretor Geral do SAAE MARIANA – MG.

 

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

ERRATA AO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 – PREGÃO PREGÃO
Nº  07/2021  –  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  013/2021.  CONTRATADA:  MÁRCIO  COTA
MONTEIRO - ME. CONFORME PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EDIÇÃO
Nº 1829, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021, PÁGINA 17:

 onde se lê:  CNPJ: 05.595.637/0001-19.

Leia-se: CNPJ: 05.595.367/0001-19.

 

 


